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DELIBERAÇÃO Nº 553, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 216, de 1º de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.940961/2018-23, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa VIAÇÃO PROGRESSO E
TURISMO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 32.404.063/0001-08, em
parcelas mensais e sucessivas, até o máximo de 60 (sessenta), desde
que cada parcela seja de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil
reais), de acordo com o disposto no art. 1º da Resolução nº 3.561, de
12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à Jari - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 554, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 217, de 1º de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.746908/2018-38, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa PERBONI S/A, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.940.750/0001-02, em parcelas mensais e sucessivas, até o
máximo de 60 (sessenta), desde que cada parcela seja de valor igual
ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o disposto no
art. 1º da Resolução nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à Jari - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 555, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DMV - 218, de 1º de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50501.303978/2018-95, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa TECPET TRANSPORTES
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.739.209/0001-
71, em parcelas mensais e sucessivas, até o máximo de 60
(sessenta), desde que cada parcela seja de valor igual ou superior
a R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o disposto no art. 1º da
Resolução nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos
de Infração e Apoio à Jari - GEAUT a expedição do boleto
referente à primeira parcela e a baixa do impedimento somente
após a quitação integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 556, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DMV - 219, de 1º de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.367232/2017-39, delibera;

Art. 1º Alterar Licença Operacional - LOP nº 127 da
empresa EXPRESSO UNIÃO LTDA., CNPJ nº 19.350.180/0001-
60 para incluir o mercado: Brasília/DF-Aparecida de Goiânia/GO,
conforme Deliberação nº 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração
da LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 557, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DMV - 220, de 6 de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.503393/2017-01, delibera:

DELIBERAÇÃO Nº 558, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DMV - 221, de 3 de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.503337/2017-68, delibera:

Art. 1º Aplicar a Pena de declaração de Inidoneidade à
empresa RONDATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA., CNPJ
nº 01.348.447/0001-19, pelo prazo de 4 (quatro) anos, em
conformidade com o inciso V, do art. 78-A, da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, e no inciso VI, do art. 86, do Decreto nº
2.521, de 20 de março de 1998.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 559, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 222, de 7 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.168035/2018-18, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO GARCIA
LTDA., CNPJ nº 78.586.674/0001-07, autorizando a implantação da
linha Londrina (PR) - Uberaba (MG), com os mercados listados abaixo
como seção:

I - De: Londrina (PR), para: São José do Rio Preto (SP),
Barretos (SP) e Uberaba (MG).

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 087 da empresa
VIAÇÃO GARCIA LTDA., conforme modificações operacionais
deferidas.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Serviços de
Transporte de Passageiros - SUPAS que, após alteração da LOP,
disponibilize as linhas e seções no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

Art. 1º Aplicar a pena alternativa de multa à empresa
TURISTAR TURISMO LTDA., CNPJ nº 03.912.216/0001-11, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

RETIFICAÇÃO

No anexo da Deliberação nº 452, de 31.7.2018, publicada no DOU nº 149, seção 1, de 3.8.2018, pág. 73.

Onde se lê:
. PAIXÃO TOUR TRANSPORTES LTDA ME 00.0986 0 4 . 8 6 2 . 9 11 / 2 0 0 0 1 - 8 9

Leia-se:

. PAIXÃO TOUR TRANSPORTES LTDA ME 33.4712 0 4 . 8 6 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 8 9

RETIFICAÇÃO

No anexo da Deliberação nº 466, de 31.7.2018, publicada no DOU nº 149, seção 1, de 3.8.2018, pág. 75.
Onde se lê:

. PEDRA AZUL TURISMO LTDA - EPP 00.0962 36.318.624/0001-07

Leia-se:

. PEDRA AZUL TURISMO LTDA - EPP 32.1799 36.318.624/0001-07

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO DA 196ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2018

Início: 10h06.
Presidência: Ronaldo Curado Fleury. Presentes os Senhores

Conselheiros: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária), Sandra Lia Simón, Júnia Soares Nader, Manoel Jorge e
Silva Neto, Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, André Luís
Spies, Edelamare Barbosa Melo e Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
Ausentes, justificadamente, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente) e o Ouvidor do MPT Rogério Rodriguez
Fernandez Filho. Presentes o Corregedor-Geral do MPT Maurício
Correia de Mello e o representante da ANPT Helder Santos Amorim.

Deliberações:
I - Procedimento (s) disciplinar (es).
01 - Inquérito Administrativo Disciplinar nº

000127.2018.99.900/2.
Indiciado(a): Membro do Ministério Público do Trabalho.
Advogados: Aracéli Alves Rodrigues, OAB/DF 26.720 e

OAB/RJ 169.971; Jean Paulo Ruzzarin, OAB/DF 21.006; Marcos
Joel dos Santos, OAB/DF 21.203, e; Rudi Meira Cassel, OAB/DF
22.256 e OAB/RJ 170.271.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: Após votar a Conselheira Relatora no sentido de

arquivar parcialmente o inquérito administrativo quanto à infração
capitulada no art. 236, inciso IX, da LC nº 73/1993, e de acolher a
súmula de acusação formulada no parecer conclusivo divergente, por
suposta violação ao inciso VIII, do art. 236, da LC nº 75/1993,
pediu vista regimental o Presidente Ronaldo Curado Fleury.
Anteciparam voto as Conselheiras Junia Soares Nader e Cristina
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, acompanhando a Relatora, e o
Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto, que divergiu parcialmente,
determinando o arquivamento total o inquérito administrativo. Os
demais aguardam. Declarou-se suspeita a Conselheira Sandra Lia
Simón. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Jeferson Luiz
Pereira Coelho. Fez sustentação oral, pelo indiciado, o Advogado
Jean Paulo Ruzzarin, OAB/DF 21.006. CSMPT, 196ª Sessão
Extraordinária, 16/08/2018.

II - Processos com vistas regimentais.
02 - PGEA nº 002479.2017.00.900/8.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Consultas, pedidos de esclarecimentos e de revisão

da Resolução CSMPT nº 132/2016 e apresentação de consultas.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no

sentido de alterar a Resolução CSMPT nº 132/2016, pediram vistas
regimentais sucessivas os Conselheiros Edelamare Barbosa Melo,
Ronaldo Curado Fleury e Luiz Eduardo Guimarães Bojart. Ausente,
momentânea e justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz
Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos (Secretária do CSMPT). CSMPT, 218ª Sessão Ordinária,
2 3 / 11 / 2 0 1 7 .

Decisão anterior: Prossegue com a vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausentes, justificadamente, as
Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão
Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão,
em razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do feito,
Presidente Ronaldo Curado Fleury. Ausente, justificadamente, o
Presidente Ronaldo Curado Fleury.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão,
em razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do feito, Luiz
Eduardo Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária,
22/03/2018.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão,
em razão da ausência justificada da Conselheira relatora do feito.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra Lia Simón. CSMPT,
222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, renovou
pedido de vista regimental o Presidente Ronaldo Curado Fleury.
Ausentes, momentaneamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva
Neto, e, justificadamente, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente). CSMPT, 223ª Sessão Ordinária,
24/05/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se a
apreciação do feito, com prorrogação da vista regimental do
Presidente Ronaldo Curado Fleury. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente) e
Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 224ª Sessão Ordinária,
28/06/2018.

Decisão: Após devolvida a vista regimental do Conselheiro
Presidente Ronaldo Curado Fleury, o Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho decidiu, por maioria, aprovar e
editar proposta de Resolução nº 153, de 16/08/2018, que altera a
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